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DECRETO N? 36.431, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria de Agricultura e Abastecimento, 
visando ao atendimento de Despesas 
Correntes 

LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o inciso I, do artigo 8?, 
da Lei n? 7.640, de 18 de dezembro de 1991; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto u m crédito de Cr$ 

19.164.000.000,00 (Dezenove bilhões, cento e sessenta e 
quatro milhões de cruzeiros), suplementar ao orçamento 
da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, observando-
-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
-Programática, conforme a Tabela em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso III, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1992 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário da Fazenda 
Ernesto Lozardo 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30 

de dezembro de 1992. 

TABELA 1 - SUPLEMENTACAD VALORES EH CRUZEIROS 

13 SEC.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
13.BI ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 
3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 19.164.666.666.66 

SUB-TOTAL 19.144.BBB.BBB,BB 
T O T A L 1».164.BM.BBB,BB 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 
66.67.621.2.345 19.164. BBB.BBS, BB 19.164.BBB.BBB,BB 
T O T A I S . . . 19.144.BBB.BBB,BB 19.144.BBB.BBB,BB 

„ REDUÇÃO 

13 SEC.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
13.BI ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 
4.1.2.B ESUIPAHENTOS E MATERIAL PERMANENTE 19.144.BBB.BBB,BB 

SUB-TOTAL .... 19.144.BBB.BBB,BB 
T O T A L 19.164.BBB.BBB,BB 

PROJETOS CORRENTE CAPITAL TOTAL 
APOIO INFRA-ESTRUTURA MUNIC.AGROPECUÁRIA 
S4.16.S21.1.996 19.164.BBB.BBB,BB 19.164. BBB. BBB, BB 
T O T A I S . . . * 19.144. BBf.SBS. BB 19.164.6*6. BBB, BB 

DECRETO N? 36.432, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria da Segurança Pública, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital 

LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o artigo 7 ° da Lei n? 
7.640, de 18 de dezembro de 1991; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto u m crédito de Cr$ 

51.615.705,00 (Cinqüenta e um milhões, seiscentos e quin
ze m i l , setecentos e cinco cruzeiros), suplementar ao or
çamento da Secretaria da Segurança Pública, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3° — Fica alterada a Programação Orçamentá
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3° do Decreto n? 34.537, de 8 de ja
neiro de 1992, de conformidade c o m a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1992 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário da Fazenda 
Ernesto Lozardo 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo aos 30 

de dezembro de 1992. 

TABELA 1 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EH CRUZEIROS 

1G SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 
1S.B4 POLICIA HILITAR DO ESTADO'DE 8A0 PAULO 
4.1.2.B ESUIPAHENTOS E MATERIAL PERMANENTE 31.615.765,66 

SUfl-TDTAL .... 31.615.765,66 

T O T A L 51.615.765,BB 
ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
POLICIAMENTO OSTENSIVO 
66.36.177.2.275 31.615.765.66 31,615.765,66 

T O T A I S . . . 31.615.765,66 . " 31,615.765,6* 

TABELA 2 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZEIROS 

1B SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

18.64 POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SA0 PAULO 
T O T A L 31.615.763,** 
4A. 6U0TA 51.615.763.66 

DECRETO N? 36.433, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992 
Ratifica convênios celebrados nos ter
mos da Lei Complementar Federal n ? 
24, de 7 de janeiro de 1975, aprova 
Ajuste SINIEF e protocolos e dá outra 
providência 

LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e ten
do em vista o disposto no artigo 4 ? da Lei Complementar 
Federal n? 24, de 7 de janeiro de 1975, e no artigo 59 da 
Lei n? 6.374, de 1? de março de 1989, 

Decreta: 
Art igo 1? — Ficam ratificados os Convênios 

ICMS-135/92, 138/92, 143/92, 144/92, 145/92, 146/92, 
148/92, 153/92, 154/92, 155/92, 159/92 e 162/92, cele
brados em Brasília — DF, em 15 de dezembro de 1992, 
cujos textos, publicados no Diário Ofic ia l da União de 17 
de dezembro de 1992, são reproduzidos em anexo a este 
decreto. 

Artigo 2? — Ficam aprovados o Ajuste SINIEF-1/92 e 
os Protocolos ICMS-45/92 e ICMS-46/92, celebrados em 
Brasília — DF, em 15 de dezembro de 1992, cujos textos, 
publicados no Diário Ofic ia l da União, o primeiro, de 17 
de dezembro de 1992, e, os demais, de 18 de dezembro 
de 1992, são reproduzidos em anexo a este decreto. 

Parágrafo único — A aplicação dos protocolos referi
dos neste artigo independe de outro ato deste Estado. 

Artigo 3? — Nos meses de janeiro a dezembro de 
1993, i i cam alterados os prazos de recoíhimento do im
posto previstos nas Tabelas II e III do Anexo VI do Regu
lamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de C o m u 
nicação — RICMS, aprovado pelo Decreto n? 33.118, de 
14 de março de 1991, e alterações introduzidas pelos De
cretos n?s 33.748, de 7 de setembro de 1991, 34.471, de 
30 de dezembro de 1991, 35.982, de 4 de novembro de 
1992, e 36.069, de 17 de novembro de 1992, relativamente 
aos estabelecimentos classificados nos seguintes Códigos 
de Atividade Econômica (Lei n? 6.374/89, art. 59): 

I — da Tabela II do Anexo VI — no mês subsequente 
ao da ocorrência do fato gerador: 

a) 60.010 a 60.369 — dia 19; 
b) 60.370 a 60.849 — dia 20; 
c) 61.000 a 69.000 — dia 21; 
d) 70.000 a 71.000 — dia 22; 
e) 72.000 — dia 25; 
f) 73.000 — dia 24; 
g) 74.000 a 76.000 — dia 23; 
II — da Tabela III do Anexo VI — Regime de Estimati

va — todos os códigos de atividade — dia 27. 
§ 1 ? — A conversão prevista no artigo 631 do Regula

mento do Imposto sobre Operações Relativas à Circula
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de C o m u n i 
cação — RICMS, aprovado pelo Decreto n? 33.118, de 14 
de março de 1991, dar-se-ã nos dias indicados nos incisos 
I e II deste artigo. 

§ 2 ? — O disposto neste artigo não se aplica a impos
to retido antecipadamente por sujeito passivo por substi
tuição. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1992. 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário da Fazenda 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo aos 30 

de dezembro de 1992. 
PRD10COL0 1CMS 45f92 

OitpDt tobrc • « d e i l o do Catado de 
Mini» Cerai» ao Protocolo JCMS Ot'91. 
de 71.02.91, que trata da Rede Na-
cional<de Automação Faiendarla -
R E M A T . 

0t Citados do Paraná, Rio Ciande do S u l . Santa Catalina, Sfto 
Paulo. Pernambuco. Maranhão c Minas C e r a i i , neste ato representados pe 
los respectivos S e c r e t á r i o s de raienda, Ccof.oe.la ou f i n a n ç a s , lendo »«• 
vista o disposto no paragrafo único do artigo 25 do Aneio tmico ao Con 
vtnio K M 66 / e e , de 1* de deie»bro de 1 9 8 6 , conjugado co*> as disposi 
ções do attlDO 1 9 9 do Códiflo Tributa-lo Nacional ( l e i 5.172. de 25 
de outubro de 1966), resolve» celebrar o seguinte 

P R O T O C O L O 

Cláusula pr l*e l ra - r i c a o Estado de Minas Cerais , por ade
são ao Protocolo I C M S CU/91, de 21 de fevereiro de 1991. nos temos do 
I 1» de sua c láusula primeira, integrado a Rede Nacional de * u t o * a ç l o 
ra iendir ia - R E H A F . 

Cléusula segunda - Este Protocolo entra t* vigor na data de 
tua publicação no D l í r l o O f i c i a l da u M l o . 

B r a s i l i a , or. 15 de deie-bro de 1992. 
Parana - Beron Arrua; Rio Grande do Sul - Orion Kerter Cabral ; Santa 
Catarina - Luis Fernando Verdine Salomon; São Paulo - Eduardo Haia de 
Castro Ferras, Pernambuco - t*ovegildo Lopes da Mota p/Luís Otávio de 
Melo Cavalcantii Maranhão - Salomao Pires de Carvalho p/OswaIdo doa 
Santos Jacintho; Minaa Cerais - Roberto Lúcio Rocha Brant. 

PROTOCOLO SOtS 4« 192 

Dispo* aobre a a u b s t i t u l ç ã o t r i b u t á 
r i a nas operacSea con a ç ú c a r , f a r i 
nha de t r i g o , aguardente de cana.eer 
veja, chope, refrigerante • xarope 
ou extrato concentrado destinado ao 
preparo de refrigerante em maquina 
pré-mix ou poat-mix. 

Oa Eetedoe do Rio Grande do Norte e São Paulo, neste ato 
repreaentadoa peloa acua S e c r e t á r i o a de Fasenda ou Finanças , tendo 
•vi viata o diapoato no parágrafo único do ar t . 25 dc Convênio ICK 
C a / M , de 14 de de lembro de 1*8 B, conjugado coin aa diapoeicôet dos 
artigoa 102 • 19» do Código T r i b u t á r i o Racional (Lei n° 5.172, de 25 
de outubro de 1946) resolvem celebrar o aeguinte 

P R O T O C O L O 

Cláusula pxi*eira - Nas operações interestaduais com açú
car, farinha de trigo, aguardente de cana, cerveja, chope • refr ige
rante entre contribuintes aituados nos Eatados a l g n a t á r i o s deste Pro 
tocolo Co»! d e s t i n o ao Estado do Rio Grande do Norte, f ica a t r i b u í d a 
ao CBtabelecinvento induatrial ou a t a c a d i a t a , na qualidade de sujeito 
passivo por s u b s t i t u i ç ã o , a responsabilidade pela re tenção e recolhi 
swnto do Itnpoeto aobre Operações Relativas á C i r c u l a ç ã o de Mercado
rias e aobre Pres tações de Serviços de Tranaporte Interestadual e 
Intermunicipal,-e de ComunicaçSo (1CKS) re la t ivo â operação eubaeqOen 
te, realliardá por qualquer estabelecimento. 

S 1* - 0 diapoato no "caput" apllca-ae, também, i a 
aaldaa relativaa a xarope ou extrato concentrado destinado ao prepa 
ro de refrigerante e» an quina pr í -mlx ou poet-mix. ~ 

$ 2 o - o registe de que trata eete Protocolo não ae 
aplica ã t r a n a f e r ê n c i a da mercadoria entre estabelecimentos indus
t r i a i s da Mama empreea. 

$ 3 0 - Ha hipótese do parágrafo anterior, a reapon-
a a b l l i d a d e pela retenção do imposto caberá ao estabelecimento que 
promover a a»Ida da mercadoria para estabelecimento de contribuinte 
diverao ou para estabelecimento comercial da própr ia i n d ú s t r i a . 

Cláusula aegunda - 0 imposto retido pelo aujelto paasivo 
por aubat l tu ição aerá calculado mediante a p l i c a ç ã o da a l íquota vigeri 
te na operação interna do Estado de destino aobre o preço máximo de 
venda a varejo fixada pela autoridade federal competente, deduiindo-
ae do valor obtido o imposto devido pela operação do próprio remeten 
te. 

Cláuaula terceira - 91o caao de não haver preço máximo de 
venda a varejo, fixado nos termos da Cláuaula anterior, o imposto 
retido pelo aujelto pasalvo por a u b a t l t u i ç ã o . t r i b u t á r i a aerá calcula 
do da aeguinte maneirai 

1 - ao valor total da Mota Placai aerá adiciona 
da a parcela reeultante da a p l i c a ç ã o doa aeguintes percentuala; ~ 

-a) a ç ú c a r , 20%; 
b) farinha de tr iao . 140li 

— ci aguaraant* de C i n i i 
l t S0i (trinta por cento) aa o alienante for 

•etebeleclmento comerciali 
2) 50% (clnqflent* por canto) ae o alienan

te for eetabeleclmcnto induatrlal i 
d) cerveja, « t i 140%t 
•) refrigerant*, at* 1401] 
f) chope, a t á l l S t i 
f) xarope ou extrato concentrado, mtt 100%. 

II - do valor encontrado no Inciao 1 apllca-ae • 
a l íquota previ ata na Cláuaula aegunda. 

Parágrafo finlco - Por valor total a que ae refere o in 
cieo X, entende-ae o preço da mercadoria praticado pelo aubatltuto a 
crescido do valor do IPX, se for o caao, freta ou carreto, aeguro • 
damala despesas a c e s a ó r l a a dabltadaa ao d e s t i n a t á r i o . 

Cláuaula quarta - O imposto deverá aer recolhido «m agán-
cia de franco O f i c i a l dc Estado am conta especial , a c r é d i t o do govar 
no cujo t e r r i t ó r i o ae encontra catabelecido o adquirente daa mer-
cedorlee, a t á o dia 9 do mês aubseqflente ao da salda, por melo de 
Cuia Racional de Recolhimento de Tributos Eataduala - CNR. 

Parágrafo único - O franco recebedor dever* repaaaar 
oa recuraoa ao tesouro do Estado d e s t i n a t á r i o no quarto dia ú t i l a-
põa a data da a r r e c e d a ç l o . 

Cláuaula quinta - O estabelecimento que efetuar a r e t e n ç t o 
do Imposto remeterá i Secretaria de Fasenda ou Finançaa da Dnidade 
Federada de destino, a t á lO(des) diaa apóa o recolhimento previeto 
na Cláusula quarta, llatagem, emitida por processamento da dados, a-
companhado de cópia da respectiva GNR, contendo aa aeguintes Indi -
caçoeai 

I - nome, endereço , CEP, número dc l n s c r i ç S o aa-
tadual • no CGC, doa estabelecimentos emltentea • deat lnat l r iosi 

IX - número de i n s c r i ç ã o no cadastro 4a contr i 
buintes do Catado de deatino, como sujeito paaalvo por aubat l tuiçSot 

12X - número, s é r i e • subaérle « d a t a da emissão 
da Rota Fiecal i 

XV - valorea totais daa mercedoriaai 
V - valor da operaçaoj 

VI - valor do IPX • ICMS relativos i operaçSoi 
VIX - valorea daa de•pesas a c e a a ó r i a a i 

VIII - valor da baae de c á l c u l o do imposto retido, 
IX - valor do Imposto retido; 

X - nome do banco «m que foi efetuado o recolhi 
mento, data e número do respectivo documento dc a r r e c a d a ç ã o . 

f lo - Ra elaboração da llatagem aerio obaervadasi 
1 - ordee crescente de CEP, com eapace jamento maior 

na mudança do CEP; 
2 - ordem crescente de l n e c r i ç i o no CGC, dentro da 

cada CEP) 
3 - ordem crescente do número na nota f i s c a l den

tro de cada CGC. 
% 26 - * llatagem referida no "caput" poderá aer 

•mitida por qualquer ateio, caao o contribuinte não u t i l i s e proceaaa-
mento de dados. 

Cláusula sexta - Conatitui c r é d i t o t r i b u t á r i o da Dnidade 
Federada de destino o imposto retido, be* como c o r r e ç ã o monetária , 
multa, juroa de mora • denteia acréscimos legais COB ele relacionados. 

Cláusula eítime - O eatabeiecimento que efetuar a reten
ção , indicará na reapectiva Mota F i a c a l , ales- dos requisitos e x i g i 
dos, os valorea do imposto retido, da sua baae de c á l c u l o , bana como 
o devido na reapectiva operação • o número da i n a c r i c ã o de que trata 
a Cláuaula décima. 

Paragrafo único - A inobaervancia do diapoato no "ca
put" implica exigência do impõeto na forma que dispuser a l e g i s l a ç ã o 
do Estado d e s t i n a t á r i o . 

Cláusula oitava - Aa mercadorias sujeitas ao regime de 
subst i tu ição t r i b u t á r i a aerão objeto de emisaao de nota f iacal de 
aubsérie d is t in ta , ou especif ica , neste caao se emitida pelo sistema 
e l e t r ô n i c o de processamento de dados. 

Cláuaula nona - A f i a c a l i s a c ã o do estabelecimento respon
sável pela retenção antecipada do imposto poderá ser exercida, Índia 
tintamente, pelas Unidades da Federação envolvidas na operação, con-
dicionando-ae a do Fiaco do Estado de deatino da mercadoria a creden 
elemento prévio da Secretaria de Faaenda ou de Finanças da Dnidade 
Federada do estabelecimento a aer f i e c a l i i a d o . 

Parágrafo único - Mo caao de não cumprimento das normas 
ou retenção estabelecidas neate Protocolo, o responsável f i c a r á su
jeito ás regras da l e g i a l a ç ã o t r ibutar ia do Estado d e s t i n a t á r i o . 

Cláusula décima - A Dnidade Federada de destino a t r i b u i 
rá ao estabelecimento responsável pela r e t e n ç ã o , número de i n s c r i ç ã o 
e Código de Atividade Econôrica no seu Cadastro de Contribuintea. 

% 10 - Pera efeito deata Cláuaula, o contribuinte re
meterá á Secretaria de Fasenda ou Finanças de deatinot 

1 - cópia do instrumento constitutivo da empreaa; 
2 - cópia do documento de i n s c r i ç ã o no Cadaatro 

Geral de Contribuintes do Minis tér io da raienda. 
( 2 0 - 0 número de i n a c r i c ã o será apoato ear- todo do

cumento dirigido i respectiva Dnidade da Federação, Inclusive na Mo
ta Fiacal relativa ia operações interestaduais reallaedee. 

Cláuaula décima primeira - Constatado o não recolhimento do 
ICMS mor parte do sujeito passivo por s u b s t l t u i ç S o , a Dnidade . s Fe
deração d e s t i n a t á r i a poderá euapender a a p l i c a ç ã o deste Protocolo,en 
quanto perdurar a inadimplência. 

Cláuaula décima aegunda - Os contribuintes cunprirac as ex_l 
gênclas prevlstaa na Cláuaula decima no prato e na forma fixados pe
la l e g i a l a ç ã o do Estado do Rio Grande do Morte. 

Cláuaula décima terceira - Eate Protocolo entra er. vigor 
na data de aua publicação, produxindo efcltoa a partir de 1C de ja
neiro de 1993. B r a s í l i a . D F , 15 de dexembro de 1992. 

Rio Grande do Morte - Manoel Pereira doa Santoa; São Paulo - Eduar
do Mala dc Castro Ferras. 

São Paulo, 22 de dezembro de 1992. 

OFlCIO GS/CAT N« 1.242/92 

Senhor Governador, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa minuta 
de decreto que ratifica os Convénios ICMS-135792, 138/92. 143/92. 144/92, 
145/92, 146792, 148/92. 153/92. 154/92, 155/92. 159/92 e 162/92 e aprova o 
Ajuste SINIEF-1/92 e os Protocolos ICMS-45/92 e 46/92. todos celebrados em 
Brasília, DF. em 15 de dezembro de 1992, além de introduzir alterações na 
legislação do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Prestação de 
Serviços de Transporte e Comunicação, sobre prazo de pagamento do imposto. 

A ratificação dos mencionados convénios, celebrados nos termos 
da Lei Complementar federal n° 24. de 7 de janeiro de 1975, decorre da exigência 
a que se refere o artigo 4« dessa lei. cujo "caput" está assim redigido: 

"Artigo 4* - Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados da 
publicação dos convénios no Diário Oficial da União, e independente de qualquer 
outra comunicação, o Poder Executivo de cada unidade da Federação publicará 
decreto ratificando ou não os convénios celebrados, considerando-se ratificação 
tacita dos convénios a farta de manifestação no prazo assinalado neste artigo". 

Inicialmente, é de se esclarecer que, obedecendo a praxe de há 
muito observada, deixam de ser apresentados para ratificação os Convênios 
ICMS-134/92, 136/92. 137/92. 139/92. 140/92. 141/92. 142/92. 147/92, 149/92. 
150/92, 151/92, 152/92. 156/92. 157/92, 158/92, 160/92, 161/92, 163/92. 164/92, 
165/92. 166/92 e 167/92. por tratarem de matéria ou de exclusivo interesse dos 
Estados de Alagoas. Amapá, Bahia. Espírito Santo, Goiás, Minas Gerais, Paraíba, 
Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, 
Rondônia, Santa Catarina e Sergipe. A ratificação desses convénios dar-se-a 
tacitamente, conforme dispõe o transcrito "capuT do artigo 4° da Lei 
Complementar federal n? 24, de 7 de janeiro de 1975, em sua parte final. 

O artigo 1* ratifica os convénios no inicio referidos, que estabelecem 
sobre: 

O Convénio ICMS-135/92 exclui dois produtos da relação contida no 
Convénio ICMS-62/92, que concede isenção de ICMS na importação de 
máquinas de trabalhar rochas, em decorrência da existência de similares 
naoonais dessas máquinas, uma vez que a ausência de similar nacional 6 
condição imprescindível para a outorga do benefício. 

TftlELA 1 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZEIROS 

29 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
29.4* ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
3.2.1.1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS IS.1 IB.388.798,SS 

SUB-TOTAL .... 1«.118.388.7*8,OS 

T O T A L .... l*.íie.388.79B,e# 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
ATIVIDADES 00 FUND.PREFEITO FARIA LIHA 
•3.*9.*21.B.2?9 ia.lt8.388.7*8,*e 1*.118.386.7*8,*• 
T O T A I S . . . 1*.118.388.7*8,** 1*.118.388.7*8, 

29.45 FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA - CEPAM 
PESSOAL E REFLEXOS l*.llfi.388.7*8 r**: 

SUB-TOTAL .... 19.118.388.7*8, 
T O T A L .... 19.118.388.7*8,M 

ATIVIDADES TOTAL 
ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO 
*3.*9.*21.2.3e2 l*.118.38B.7*8,*a 

T O T A I S . . . 1*.116.388.7*8,•• 

TABELA 2 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EH CRUZEIROS 

29 SECRETARIA DC PLAK!" JAMENTO E GESTÃO 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

29.45 FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA - CEPAM 
T O T A L l*.llB.3B8.7S8 r *e 

4A. QUOTA t4.11B.386.7«B,•« 

[ 
! TABELA 3 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZEIROS 
: GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO OHCAMP!NT0 PROGRAMA DD ESTADO 

DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A NÍVEL DE ELEMENTO 
ORGAO 29.45 - FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA - CEPAM 

GRUPO DE DESPESA 
T O T A L S U B P R O G R A M A S 

•3.99.«21 
PESSOAL E REFLEXOS 

1*1.8.388.7*B,** 1*118.388.7*8,a* 

T O T A I S 
l*llB.38S.7«B,*e 1*118.388.7*B,** 

http://Ccof.oe.la
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